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1. OBJETO

                                                                             

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA SETE

UASG 180178

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  CPA/M-7 n° 178/017/26

PROCESSO CPA/M-7 n° 20260430649 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI n° 057.00290683/2026-51

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.sp.gov.br

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24/06/2026

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  –07/07/26 às 09h00min

Torna-se público que o Comando de Policiamento de Área Metropolitana Sete, por meio do Senhor  Coronel PM Luís 
Fernando Megda Nascimento, Dirigente da UASG 180178, sediado na Rua Humberto de Campos, 715, Vila Tijuco - 
Cep. 07091-050, Guarulhos/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei Fed. nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 março de 2023  da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de 
itens que compõem este instrumento.

UASG 180178
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Aquisição de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO CONTEMPLANDO O COMANDO 
enquadrando-se como DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANO SETE E UNIDADES SUBORDINADAS 

fornecimento com entrega imediata de bens comuns. A licitação será dividida em ITENS/GRUPOS, conforme tabela 
constante neste edital e anexos, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens ou grupos for de seu  
interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Nesta licitação não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e
que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e
no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI.

3.5.  Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5.1.   Para os  a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativasGRUPOS
que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a
participação de cooperativas no item 3.10), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006

3.5.2. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, às empresas de
pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.3. Para o item  a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos arts.1
42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);
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3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da
Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.1.  A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata o
subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8.  O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

3.10.  Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13.Considerando que esta licitação se enquadra no disposto no § 5º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, tratando-
se de procedimento licitatório realizado no âmbito ESTADUAL, não poderá participar deste certame pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essa entidade ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.
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4. DA  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento

4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital,
correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. no cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:;

4.3.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar

 §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, uma das exceções dos conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2
subsequentes.

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na
hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art.
4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.5.

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas)
que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 4.4.1 ou no subitem 4.4.2, ou de não
cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4.4.  Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10.
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4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9.    Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
das mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10.  O  licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item e Grupo;

5.1.2. marca/modelo;.

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo deste Edital

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação de retenção do
tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime
tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas
jurídicas.

5.6.1.  Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no subitem anterior deverá
requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês
subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo
protocolo.
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5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitem anterior, caberá ao ente
público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de
ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7.  A  apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas.

5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem acima.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição , e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentesFederal
públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.  DA   ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta:

Obs: O valor de redução dos lances será de 1% do valor do respectivo item 

Item SIAFISICO Cod.  Compras Descrição UF Qtd
VALOR 
TOTAL
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      ITEM      

1 2903881 461824

Papel Sulfite de Papelaria; Gramatura 75g/m2; 
Formato A4; Medindo (210x297) mm; Alvura 
Minima de 90%, Conforme Norma Iso; 
Opacidade Minima de 87%; Umidade Entre 
3,5% (+/-1,0), Conforme Norma Tappi; Corte 
Rotativo, Ph Alcalino Cor Branco; 
Embalagem Revestida Em Bopp; Produto 
Com Certificacao Ambiental Fsc Ou Cerflor
/pefc, Com Selo e Codigo de Licenca 
Impressos Na Embalagem

RESMA COM 
500 FOLHAS

3000 R$ 137.700,00

2 2903881 461824

Papel Sulfite de Papelaria; Gramatura 75g/m2; 
Formato A4; Medindo (210x297) mm; Alvura 
Minima de 90%, Conforme Norma Iso; 
Opacidade Minima de 87%; Umidade Entre 
3,5% (+/-1,0), Conforme Norma Tappi; Corte 
Rotativo, Ph Alcalino Cor Branco; 
Embalagem Revestida Em Bopp; Produto 
Com Certificacao Ambiental Fsc Ou Cerflor
/pefc, Com Selo e Codigo de Licenca 
Impressos Na Embalagem

RESMA COM 
500 FOLHAS

1000 R$ 45.900,00

       GRUPO 01      

3 1138162 463268
Fita Adesiva de Papelaria; Crepe; Medindo 
(50mmx50m); Branca;

UNIDADE 500 R$ 9.985,00

4 2733579 445375 Fita Adesiva de Papelaria; Polipropileno; 
Medindo (48mmx45m); Transparente;

UNIDADE 430 R$ 2.958,40

5 4958675 447943
Pincel P/ Quadro Branco Ou Vidro; Na Cor 
Azul; Com Ponta Redonda e Macia; do Tipo 
Descartavel;

UNIDADE 160 R$ 1.723,20

6 4958691 447945
Pincel P/ Quadro Branco Ou Vidro; Na Cor 
Vermelha; Com Ponta Redonda e Macia; do 
Tipo Descartavel;

UNIDADE 160 R$ 1.555,20

7 4304454 447944
Pincel P/ Quadro Branco Ou Vidro; Na Cor 
Preta; Com Ponta Macia para Nao Danificar o 
Quadro; do Tipo Recarregavel;

UNIDADE 160 R$ 1.723,20

8 2536145 618279

Grampeador; de Mesa; Estrutura Metalica; 
Base Plastica; Medindo (13x3x5)cm; Na Cor 
Preta; Grampo 26/6; Com Capacidade Minima 
para Grampear 25 Folhas Papel 75g/m2;

UNIDADE 150 R$ 4.048,50

9 5991420 628640

Estilete; Cabo Em Corpo Em Metal, Uso 
Profissional; Lamina de Aco Inox Ou 
Carbono, Medindo 9mm, Com Trava; 
Medindo Minimo 127mm de Comprimento, 
Tipo Estreito;

UNIDADE  210 R$ 1.470,00

10 1229176 463253

Livro Ata de Papelaria; Medindo (220x320)
mm Vertical; Capa Pesando 1250g/m2; 
Revestida Com Papel Kraft, Pesando 80g /m2; 
Na Cor Preta; Com 200fls (numeradas); Papel 
Off-set, Pesando 56g /m2;

UNIDADE 180 R$ 5.261,40

11 1229184 345051

Livro Ata de Papelaria; Medindo (320x220)
mm, Horizontal; Capa Pesando 1250g/m2; 
Revestida Com Papel Kraft, Pesando 80g /m2; 
Na Cor Preta; Com 100fls, Numeradas; Papel 
Off-set, Pesando 56g /m2;

UNIDADE 130 R$ 1.859,00

12 4346343 463287

Livro Ata de Papelaria; Medindo (205x297)
mm, Vertical; Capa Pesando 1250g/m2; 
Revestida Com Papel Kraft, Pesando 80g /m2; 
Na Cor Preta; Com 50 Folhas (numeradas); 
Papel Off-set, Pesando 56g /m2;

UNIDADE 150 R$ 2.872,50
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13 118710 486497 Percevejo; de Metal Latonado; Com Cabeca 
de 10mm;

CAIXA C/100 
UNIDADES

60 R$ 408,60

14  3432181 628593

Caneta Esferografica Corpo Em Resina 
Termoplastica; Formato do Corpo Sextavado 
Modelo Descartavel; Corpo Translucido Com 
Respiro; Ponta Em Latao; Com Esfera de 
Tungstenio Espessura de 1,0mm, Media 
Rendimento Minimo de Escrita De: 1700 
Metros Na Cor Vermelha; Com Tampa 
Protetora Removivel Ventilada Na Cor Da 
Tinta Topeteira (tampa do Topo) Fixa e Suas 
Condicoes Deverão Estar de Acordo Com a 
Norma Nbr15236

CAIXA C/50 
UNIDADES

32 R$ 1.761,92

15 3432173 432816

Caneta Esferografica; Corpo Em Resina 
Termoplastica; Formato do Corpo Sextavado; 
Modelo Descartavel; Corpo Translucido Com 
Respiro; Ponta Em Latao; Com Esfera de 
Tungstenio; Espessura de 1,0mm, Media; 
Rendimento Minimo de Escrita De: 1700 
Metros; Na Cor Preta; Com Tampa Protetora 
Removivel Ventilada Na Cor Da Tinta; 
Topeteira (tampa do Topo) Fixa; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Norma Nbr-15236; Com Certificacao 
Compulsoria Inmetro, e As Suas Atualizacoes 
Posteriores;

CAIXA C/50 
UNIDADES

110 R$ 5.372,40

16 2108089 428782

Caneta Marca Texto; Corpo de Polipropileno 
Transparente, Que Permita Acompanhar o 
Consumo de Tinta; Ponta 3 a 5mm; Na Cor 
Amarela; Deve Estar de Acordo C/a Norma 
Vigente Obrigatoria Com Certificacao 
Compulsoria Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes Posteriores; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Norma Nbr-
15236 e Atualizacoes;

CAIXA C/12 
UNIDADES

 30 R$ 900,00

17 3197077 279311

Caneta Marca Texto; Corpo de Polipropileno 
Transparente, Que Permita Acompanhar o 
Consumo de Tinta; Ponta 3 a 5mm; Na Cor 
Azul; Deve Estar de Acordo C/a Norma 
Vigente Obrigatoria Com Certificacao 
Compulsoria Inmetro, e As Suas Atualizacoes 
Posteriores; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Norma Nbr-15236 e 
Atualizacoes;

CAIXA C/12 
UNIDADES

40 R$ 1.135,20

18 2649713 339517

Cola de Papelaria; Bastao; para Uso Diversos; 
a Base de Eter de Poliglucosideo; Atoxica; 
Acondicionada Em Tubo Bastao; Branca; Em 
Embalagem Contendo Selo do Inmetro; Com 
Validade Minima de 1 Ano a Partir Da Data 
de Entrega; Com Certificacao Compulsoria 
Inmetro, e As Suas Atualizacoes Posteriores; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 
Com a Norma Nbr-15236;

UNIDADE 
TUBO 8 

GRAMAS
260 R$ 6.734,00

19  5035813  200804

Lapis; Corpo Em Grafite Integral; Na Cor 
Preto Com Verniz Protetor; No Formato 
Redondo; Materia Da Carga Grafite; Numero 
2b; Medindo No Minimo 170mm; Nome do 
Fabricante No Corpo do Produto; Com 
Identificacao do Fornecedor Na Embalagem; 
Acessorio Adicional: Apontado; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Norma Nbr-15236; Com 
Certificacao Compulsoria Inmetro, e Suas 
Atualizacoes Posteriores;

UNIDADE 250 R$ 900,00
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20 3360938 394784

Recado Auto Adesivo; Em Papel Off-set,com 
Adesivo Acrilico Reposicionavel; Medindo 
(38x50)mm, Sem Pauta, Validade 24 Meses; 
Na Cor Rosa, Amarelo, Verde, Laranja, Em 
Blocos Individuais Apresentado Em 
Embalagem Unica;

UNIDADE 
BLOCO C/ 100 

FOLHAS
400 R$ 1.400,00

21 5349621 483430
Clipe de Papelaria; de Aco; Formato Paralelo; 
Niquelado; Nr. 01;

CAIXA C/1000 
UNIDADES

200 R$ 686,00

22 42048 425226 Grampo para Grampeador; Galvanizado; 
Medindo 26/6;

CAIXA C/ 100 
UNIDADES

150 R$ 667,50

23 2805723 394477 Pincel Atomico; Na Cor Preta; Com Ponta de 
Feltro Chanfrada; do Tipo Recarregavel;

UNIDADE 420 R$ 3.826,20

24 2805707 394478
Pincel Atomico; Na Cor Vermelha; Com 
Ponta de Feltro Chanfrada; do Tipo 
Recarregavel;

UNIDADE 420 R$ 2.150,40

25 4589394 313142

Regua de Uso Escolar /escritorio; Reta; Em 
Aluminio; Medindo 30 Cm; Com 3 Mm de 
Espessura; Escala Milimetrica; Cor Aluminio; 
e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 
Com As Normas Nbr15236; Com Certificacao 
Compulsoria Inmetro e Suas Atualizacoes 
Posteriores;

UNIDADE 145 R$ 7.163,00

26 5318165 624252

Tesoura Escolar; de Aco Inox; Medindo 21 
Cm; Cabo de Polipropileno Atoxico; Na Cor 
Preta; para Picotar; Com Dois Dedos e Rebite; 
Lamina Em Aco Inox; Sem Ponta; Garantia 
Contra Defeito de Fabricacao Por Tempo 
Indeterminado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; 
Com Certificacao Compulsoria Inmetro, e As 
Suas Atualizacoes Posteriores;

UNIDADE 150 R$ 4.689,00

      GRUPO 02      

27 3126021 626114

Envelope de Papelaria; Em Papel Kraft 
Natural de Primeira Qualidade; Pesando 80g
/m2; Tipo Saco; Modelo Com Impressao Rpc 
do Correio; Medindo (240 x 340)mm (largura 
x Altura); Na Cor Parda; Acondicionado Em 
Caixa;

CENTENA 120 R$ 7.828,80

28 5316200 486005
Envelope de Papelaria; Em Papel Kraft; 80 G
/m2; Formato Saco; Sem Impressao Rpc do 
Correio; (162 x 229) mm; Na Cor Ouro;

CENTENA 120 R$ 4.368,00

29 5888310 403984

Pilha; Tipo Alcalina, composicao Dioxido de 
Manganes,zinco, hidroxido de Potassio, 
grafite,oxido de Zinco; Na Voltagem de 1,5v, 
Com Indicador (medidor) de Carga, Testada 
Contra Vasamentos; No Tamanho Palito (aaa); 
Conforme Resolução do Conama 401 04/11 
/2008; Norma Abnt e 11175/90;

EMBALAGEM 
C/2 

UNIDADES
400 R$ 5.200,00

30 5978661 419859

Pilha; Tipo Alcalina Padrao Lr6 (iec) Com 0% 
de Mercurio e Cadmio e Protecao Contra 
Vazamentos; Na Voltagem de 1,5v; No 
Tamanho Aa; Conforme Resolução do 
Conama 401 /2008; Certificado (abnt Nbr Iso 
9001 Ou Iso9001) e (abnt Nbr Iso 14001 Ou 
Iso 14001);

EMBALAGEM 
C/2 

UNIDADES
400 R$ 4.200,00

31 5725062 306725 Barbante; de Algodao; Com 8 Fios; Rolo 600 
Gramas, Aproximadamente 457 Metros;

ROLO C/ 457 
METROS

150 R$ 3.945,00

Fita de Isolamento de Area; Plastico Leve; Na 
Cor Amarela e Preta (zebrada); Medindo No 
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32 5337089 600700 Minimo de 0,03 Mm de Espessura x 70 Mm 
largura; Rolo Com 200 Metros de 
Comprimento;

ROLO C/200 
METROS

150 R$ 5.700,00

33 802662 626116
Fita Adesiva de Papelaria; Polipropileno; 
Medindo (12mmx30m); Transparente; Dupla 
Face;

ROLO C/30 
METRO

150 R$ 528,00

34 1054066 483278

Borracha de Papelaria; Feita de Borracha 
Natural, Sintetica, Carga Mineral, Agente de 
Vulcanizacao, Pigmento e Oleo; para Desenho 
Artistico, Remove Tracos a Caneta Nanquim, 
Caneta Esferografica e Lapis de Cor; No 
Formato Retangular, Com Laterais 
Chanfradas; Com Certificacao Compulsoria 
Inmetro, e Suas Atualizacoes Posteriores; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 
Com a Norma Nbr-15236 e Atualizacoes;

UNIDADE 160 R$ 233,60

35 5759838 486378

Pasta Suspensa; de Kraft, Plastificada; Com 
170 G/m2; Na Cor Parda; No Tamanho Oficio 
(240 x 361 ) Mm; Haste de Metal; Ponteiras 
de Plastico; Grampo Plastico; Com Visor e 
Etiqueta; Contem 8 Posicoes para Grampo e 2 
Posicoes para Arquivo de Saco Plastico;

UNIDADE 650 R$ 4.868,50

36 5095603 622662

Caixa para Arquivo; Em Polipropileno 
Corrugado; Medida Interna: 355 x 133 x 
252mm Consideradas de Vinco a Vinco e 
Externa 360 x 135 x 252mm; Na Cor Azul;

UNIDADE 300 R$ 3.300,00

37 2637499 610421 Caixa para Arquivo; Polipropileno Corrugado; 
(350x245x130)mm; Na Cor Vermelha;

UNIDADE 300 R$ 2.604,00

38 2190770 629451 Caixa para Arquivo; Polipropileno Corrugado; 
(350x245x130)mm; Na Cor Branca;

UNIDADE 300 R$ 2.328,00

39 620009 625317 Caixa para Arquivo; Polipropileno, 
Corrugado; (360x250x135)mm; Na Cor Verde;

UNIDADE 280 R$ 3.780,00

40 1049887 610421
Caixa para Arquivo; Em Polipropileno 
Corrugado; (360x250x135)mm; Na Cor 
Amarela;

UNIDADE 280 R$ 2.688,00

41 6236901 349944
Prancheta Portatil; de Aluminio; Tamanho A4; 
para Porta Documentos; Com Prendedor Em 
Aco Inoxidavel; Na Cor Cinza (natural);

UNIDADE 375 R$ 27.112,50

      GRUPO 03      

42 1772872 622712
Papel Verge de Papelaria; Microserrilhado; 
Medindo (297x210) mm; Pesando 180g /m2; 
Na Cor Branco;

PACO COM 
100PAC 100 

FOLHAS
50 R$ 1.005,00

43 3215091 424346
Papel Couche de Papelaria; Pesando 150 G
/m2; Medindo (210x297)mm (a4); Na Cor 
Branco Brilhante;

PACO COM 
100PAC 100 

FOLHAS
70 R$ 2.615,20

44 6177212 254561

Papel Color Plus de Papelaria; Pesando 180 Gr
/m2; Medindo (660 x 960)mm; Superficie 
Com Textura Telado Em 1 Face, Na Cor Preta 
(los Angeles) Texturizada

PACO COM 
100PAC 100 

FOLHAS
70 R$ 2.615,20

45 4541391 615510

Porta Folha; Poliestireno (ps), Na Cor Cristal 
(transparente),tipo Organizador de Papeis
/documentos; Modelo de Parede, Vertical (em 
Pe), Com 3 Divisoes; Medindo Minimo de 
(330 x 105 x 230 Mm (axlxc); Podendo Ser 
Utilizado Sobre a Mesa Na Vertical 
Ouhorizontal;

UNIDADE 85 R$ 9.562,50

46 6247121 398740
Cartolinas; Pesando 240 Gr; Medindo (66x96)
cm; Na Cor Azul Tradicional;

PACO COM 
100PAC 100 

FOLHAS
40 R$ 3.882,00
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47 3454045 451897

Papel para Impressao de Fotos; Tipo Glossy; 
Gramatura 180g/m2; Formato A4; Medindo 
(210 x 297)mm; Com Acabamento Brilhante; 
Na Cor Branca; Embalado Em Embalado Em 
Condicoes Adequadas Ao Produto;

PACO COM 
100PAC 100 

FOLHAS
20 R$ 956,00

48 4801490 451656
Pasta Corrugada; de Polipropileno; Com Aba 
e Elastico; Medindo 380 x 276 Mm; Lombada 
de 40mm; Na Cor Cristal Translucido;

UNIDADE 135 R$ 876,15

49 3411753 285832

Botao Magnetico; Em Ima Isotropico 
Multipolar; Medindo 2 Cm de Diametro; 
Revestido Em Capa de Pvc Colorido; 
Suportando Uma folha A4;

CARTELA C/6 
UN

100 R$ 1.750,00

50 1326732 486141
Laminado Pvc Adesivado; Em Papel 
Siliconizado; Medindo (45cm); Frontal 0,080 
mm); Liner (0,080 mm) Na Cor Transparente;

ROLO 10 
METROS

32 R$ 1.776,96

51 6183948 423449
Adesivado Magnetico; Manta de Ima 
Magnetica Adesivada; Formato A4, Espessura 
0,3 mm; Na Cor Preta

UNIDADE 250 R$ 9.750,00

52 5563607 229250

Recado Auto Adesivo; Em Papel Em Papel 
Off-set, Adesivo Acrilico e Reposicionavel; 
Medindo (76 x 102) mm, Em Bloco, Sem 
Pauta; Na Cor Rosa;

UNIDADE 330 R$ 4.620,00

53 1133411 318045
Pasta Sanfonada; Papelao Prensado; Pesando 
290g/m2; de 1 a 31 (a/z); No Tamanho Oficio; 
Na Cor Parda;

UNIDADE 150 R$ 14.430,00

54 5156246 609140
Pasta Em L; de Polipropileno (pp), Com 
Espessura Minima de 0,15 Micras; Tamanho 
A4 (210 x 297)mm; Na Cor Cristal;

UNIDADE 150 R$ 1.521,00

55 5549256 628636

Apontador para Lapis; de Poliestireno 
(rigido); Simples , Com Deposito Retangular, 
Medida Aproximada (2,0 x 4,0)cm; Com 
Certificacao Compulsoria Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes Posteriores; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Norma Nbr-
15236 e Atualizacoes;

UNIDADE 110 R$ 1.325,50

56 5512719 630819

Cesto para Papel; de Polipropileno; No 
Formato Cilindrico, Liso, Sem Emendas; 
Capacidade de 12 Litros; Medindo No 
Minimo 23 x 29 Cm (d x A); Na Cor Pretra;

UNIDADE 225 R$9.531,00

57 3682943 411449

ESTILETE,CABO EM REVESTIMENTO 
DE BORRACHA,MED (100X18X0,5)MM; 
CABO EM REVESTIMENTO DE 
BORRACHA; LAMINA: LAMINA DE ACO 
CARBONO, 8 SEGMENTOSDE LAMINAS 
METALICAS; TAMANHO: MEDINDO (100 
X 18 X 0,5)MM;

UNIDADE 200 R$ 4.887,50

      GRUPO 04      

58 6226590 239644

ORGANIZADOR DE MESA ACRILICO 
TRIPLO ARTICULAVEL 25X36CM FUME; 
COM COMPARTIMENTO PARA 
DOCUMENTOS; TRIPLO;TIPO: TIPO 
ARTICULAVEL; FORMATO: NO 
FORMATO RETANGULAR; MEDINDO 25 
X36 CM (C X L), SENDO A ALTURA 
ABERTO 18 CM E FECHADO 11,5 CM;
COR: FUME

UNIDADE 150 R$ 9.139,50

CORRETIVO DE PAPELARIA, ROLLER,
FITA,C/ (5MMX6M); PARA CORRECAO 
DE TEXTOS; COMPOSICAO: ; FORMATO: 
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59 2341590 302880

FORMATO ROLLER, FITA MEDINDO 
(5MM X 6M); COMPLEMENTO: ; 
NORMAS: E SUA S CONDICOES 
DEVERAOESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA NBR-15236; LEGISLACAO: COM 
CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO, E AS ATUALIZACOES 
POSTERIORES;

UNIDADE 250 R$ 1.350,00

60 1618210 435085

ORGANIZADOR DE MESA,ACRIL., 
TRIPLO, RENTAGULAR,COR FUME; 
MATERIA PRIMA: DE ACRILICO; 
COMPARTIMENTO: COM 
COMPARTIMENTO PARA LAPIS, 
LEMBRETE E BORRACHAOU CLIP; 
TIPO: TIPO TRIPLO; FORMATO: NO 
FORMATO RETANGULAR; COR: NA 
COR FUME;

UNIDADE 80 R$ 2.000,00

61 4997298 332182 Papel Color Plus Papelaria, Metalico, 180g
/m2, (210x297) mm, Dourada

PACOTE C/25 
FOLHA

50 R$ 1.920,50

62 5374880 396383
Papel Color Plus de Papelaria, Metalico, 
Pesando 180 Gr/m2, A4, Branco

PACOTE C/25 
FOLHA

50 R$ 1.707,50

63 5001170 606192 Papel Color Plus Papelaria, Metalico, 120g
/m2, (210x297) mm, Creme(marfim)

PACOTE C/25 
FOLHA

50 R$ 1.920,50

64 4259742 427948
Papel Color Plus Papelaria, Branco Metalico, 
120g/m2, A4

PACOTE C/25 
FOLHA

50 R$ 1.920,50

65 4996526 427946 Papel Color Plus Papelaria, Metalico, 120g
/m2, (210x297) mm, Prata

PACOTE C/25 
FOLHA

50 R$ 1.920,50

66 4903757 266440
Quadro de Aviso, Acrilico, 23, 2x31, 6cm, S
/moldura, A4, Branca Transparente

UNIDADE 100 R$ 5.879,00

6.9. Local de entrega: 

6.9.1. Rua Humberto de Campos, 715- Vila Tijuco - CEP 07091-050- Guarulhos- SP

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  segundo o qual os "aberto",
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecido nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores. 
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6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em Tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

 6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir Por Tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as proposta de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco Por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco Por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior acima.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno Pórte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do
art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

6.20. Só poderá haver empate entre proposta iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado ( se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).

6.20.1. Havendo eventual empate entre proposta ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei nº 14.133, de
2021, conforme regulamento;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
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6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1ºdo art. 60 da Lei 14.133, de 2021, o
desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem
no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados incluindo os demais licitantes.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido mínimo para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO.

7.1.   Encerrada   a   etapa   de   negociação,   o   pregoeiro   verificará   se   o   licitante   provisoriamente
classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme, previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021 na legislação correlata e no item 3.6 deste Edital,
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
;(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta)

7.1.3.   Cadastro   Nacional   de   Empresas   Punidas   –   CNEP,   mantido   pela   Controladoria Geral   da União 
;(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta)

7.1.4.   Cadastro   Nacional   de   Condenações   Cíveis   por   Ato   de   Improbidade   Administrativa   e
Inelegibilidade   –   CNCIAI,   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   (http://www.cnj.jus.br /improbidade_adm
/consultar_requerido.php);

7.1.5.  Sistema  Eletrônico  de  Aplicação  e  Registro  de  Sanções  Administrativas  –  e-Sanções  ( http://www.
esancoes.sp.gov.br);
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7.1.6.  Relação  de  apenados  publicada  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo ( https://www.tce.sp.
gov.br/apenados)

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do 2002 art. 13 da Lei Complementar nº 225, de

2026.

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio
majoritário, por força do .art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas Indiretas, o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas.  (Instrução  Normativa  SEGES /MPDG  nº  3,  de, c/c ).2018,
art. 29, caput Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (, c/c Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023)

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. ( Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º c/c   .Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta
classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o
pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.77 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do ​​​​​​orçamento estimado definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que
insanável.

7.8.  serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do
valor orçado pela Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  a  subdivisão  acima,  só  será  considerada  após diligência
do pregoeiro, que comprove:
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7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9.  A  análise  da  exequibilidade  da  proposta  de  preços  deverá  ser  realizada  com  o  auxílio  de planilha de de
custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme modelo
constante de Anexo deste Edital.

7.10. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da planilha de custos e
formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem
exigências legais.  

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.13.1.  O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.15. Considerando a exigência de apresentação de amostra(s) na documentação que integra este Edital como
Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em primeiro lugar a sua
realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de
não aceitação da proposta 

7.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do procedimento para
a avaliação da(s) amostra(s) (em conformidade com a exigência estabelecida neste Edital), cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15.3.   Se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.15.3.1.   Se   a(s)   amostra(s)   apresentada(s)   pelo   primeiro   classificado   não   for(em)   aceita (s),   o
pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo  classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes na documentação que integra este Edital como Anexo.

7.16. Considerando a exigência de execução de prova de conceito na documentação que integra este Edital como
Anexo, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em primeiro lugar a sua
realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do procedimento para
a execução da prova de conceito (em conformidade com a exigência estabelecida neste Edital), cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.



17 de 24

7.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16.3. Não será aceita a proposta do licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que não a
realizar nas condições estabelecidas na documentação que integra este Edital como Anexo.

7.16.3.1.  No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem de
classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na prova de
conceito.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui
Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o local e
as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, foram emitidos somente em nome da
matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.6.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.10.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como
Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

8.11.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observado o prazo definido no subitem 8.9.1.

8.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a participação de
cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em
subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições
do subitem anterior deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito
de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

8.16.  A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação (esta última não aplicável a licitações para
registro de preços) encontra-se no item 14 deste Edital.

9. DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

9.1. Nesta licitação não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

10.1. Nesta licitação não será utilizada a formação de cadastro reserva.

11. DOS RECURSOS.

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.compras.
gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial  ou do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa a inexecução total do contrato;

12.1. 4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial
quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
do licitação ou a execução contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e
/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4.  A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com observância dos
seguintes parâmetros:

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma
deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla
defesa

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da
infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6
e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
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12.9.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9,
12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou a ata de registro de preços (caso se trate
de licitação para registro de preço ​​​​​ ​no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas
(art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de
2021.

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art.
167 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.15.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso
exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma
legal.

12.20.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

13. DA  IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de
esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, www.compras.gov.br
e pelo seguinte e-mail: cpam7uge@policiamilitar.sp.gov.br.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos
autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial
conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do
processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no(s)
endereço(s) eletrônico(s) na Internet compras. gov.br, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou
pelo pedido de esclarecimento.

13.4.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do
processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no(s)
endereço(s) eletrônico(s) na Internet compras. gov.br, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou
pelo pedido de esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e
em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a
respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.1.  Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.1.2.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante
a emissão de nota de empenho cuja minuta integra este Edital .

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para comparecer
perante a Unidade Contratante para a retirada da  ou, alternativamente, solicitar o seu envio pornota de empenho
meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.1. prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

14.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por
meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto no subitem acima
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

14.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação
de recebimento, implica o reconhecimento pelo adjudicatário:
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14.2.3.1.  de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua proposta;

14.2.3.3.  de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares
pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos;

14.2.3.4.  de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021;

14.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.3.6.  de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência da contratação.

14.2.3.3.7.  de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025, e as
vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as
condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a
Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a
celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2.5.  Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os
critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo
retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do
inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº
69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso.

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e
de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, conforme a disciplina aplicável.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.compras.gov.br.

14.15.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.16.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência 139/2025 ;

14.16.2. ANEXO II. - Estudo Técnico Preliminar 134/2025;

14.16.3. ANEXO III- Minuta de Nota de Empenho;

14.16.4. ANEXO IV - Das sanções;

14.16.5. ANEXO V - Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

14.16.6. - ANEXO VI - Das Declarações;

14.16.7. ANEXO VII - Relação de itens

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIELA GOMES TITANERO
Sub-escritor

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 11:39:21.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO 1 TERMO DE REFERENCIA 57.pdf (168.98 KB)
Anexo II - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 55.pdf (127.93 KB)
Anexo III - ANEXO 3 - MINUTA de Nota de Empenho.pdf (554.37 KB)
Anexo IV - ANEXO 4 - DAS SANCOES.pdf (191.86 KB)
Anexo V - PLANILHA DE PROPOSTA.pdf (478.46 KB)
Anexo VI - ANEXO 5- MODELO DE DECLARACAO.pdf (8.76 KB)
Anexo VII - RelacaoItens18017805900172026000.pdf (99.64 KB)


